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REQUERIMENTO nº ______/2017
Documento 33/2017/GabEVNR
Senhor Presidente,

Nobres Pares,

O Vereador Elton da Rocha, vem respeitosamente, com base no que preceitua o art. 146 do Regimento Interno desta Casa Legislativa REQUERER que, após aprovado pela douta Comissão Representativa, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine aos setores competentes que prestem as seguintes informações:
A) Solicitamos as reais informações do local da invasão no endereço rua Ramão Prunes de Oliveira S/N, Cidade Nova, Uruguaiana, RS, 97511-461 (ao lado do nº 2649) 
B) Mapa da área invadida, 
C) O que é propriedade do município e o que é propriedade particular
D) Qual é o real interesse do município em ambas as áreas.
E) Estudo social de quantas famílias que residem no local, informação extraoficial de 62 famílias. 
F) Quais processos estão em andamento. 
JUSTIFICATIVA
Justifica-se o presente requerimento em razão de uma liminar deferida para a desocupação da área, sendo assim há várias famílias com risco de terem que desocupar o local, decorrente por falta de um plano de habitação eficiente que efetivamente garanta o direito constitucional a moradia.

Uruguaiana, 22 de fevereiro de 2017

Ver. ELTON DA ROCHA

Bancada do PP
dsf/cmu/gabEVNR

